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E D I T A L 

(COM COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS ENQUADRADAS NOS 

BENEFÍCIOS DA LEI FEDERAL N.º 123/2006 E ALTERAÇÕES) 

 

PREGÃO PRESENCIAL-SRP N.º 003/2024- SRP 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/03/2024 

HORÁRIO: A PARTIR DAS 14:000hs 

 

A senhora Claudia Izabel da Silva Maia, Pregoeira do Município de Pitimbu, constituído pela Portaria N° 

833/2023 de 05 de ABRIL de 2023, faz saber a todos os interessados, de que trata a presente licitação na 

modalidade Pregão Presencial por Registro de Preço, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, em sessão 

pública, na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, situada na Rua Padre José João, 31 – Centro – 

Pitimbu/PB, que será regida pela Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

alterações posteriores, Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, Decreto Municipal n.º 015/2019 

bem como toda legislação correlata e demais exigências Previstas neste edital e, anexos. 

 

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório conforme anexo I 

(Termo de Referência), que dele fazem parte integrante. 

  

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima 

mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão Presencial, após o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

  

A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de 

PITIMBU/PB, cujo endereço encontra-se no preâmbulo deste edital, iniciando-se no dia 26 de Março de 

2024 às 14:00hs (horário local) e será conduzida pelo Pregoeiro, designados nos autos do processo em 

epígrafe.  

 

I - DO OBJETO 

1 - A presente licitação tem por objeto Registro de Preço para Aquisição parcelada de Fogos de artifício 

destinado a abrilhantar as comemorações e festividades tradicionais da cidade de Pitimbu-PB, detalhado 

as especificações no anexo I (Termo de Referência) do presente Edital. 

 

II - DA PARTICIPAÇÃO 

1 – Poderá (ão) participar do certame todas as empresas, que preencherem todos os requisitos constantes 

neste ato convocatório. 

2 - Não será aceita a participação de empresas nesta Licitação, quando: 

2.1 Reunidas em consórcios, grupos ou associações de empresas, haja vista que o objeto possui baixa 

complexidade, cujos valores também não são elevados, conforme Acórdãos TCU n° 1.405/2006, 

1.453/2009, - Plenário e n°1.102/2009. 

2.2 Cujos dirigentes ou responsáveis técnicos ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 

assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/


 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro 

58.324-000 – Pitimbu/PB. 

www.pitimbu.pb.gov.br 
E-mail: licitacaopmppb2021@gmail.com 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

2 

PITIMBU/PB ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 (sessenta) dias 

corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

2.3 Em processo de falência ou concordata. 

2.4 Estejam impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou quaisquer de 

suas entidades descentralizadas. 

2.5 Estejam declaradas inidôneas por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

2.6 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

III - DO CREDENCIAMENTO 

 

1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados, os seguintes documentos;  

a) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição 

e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, 

dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.  

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação 

que contenha foto.  

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 

poderá representar apenas uma credenciada.  

4 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 

licitante por ele representada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 

 

IV - DO CADASTRAMENTO 

 

1  – Não será exigido cadastro para participação do certame. 

1.1- O CRC (Certificado de registro Cadastral) perante o Município de Pitimbu, poderá ser apresentado 

pelo licitante, com validade em vigor e compatível com o objeto de aquisição do presente certame, como 

substitutivo dos documentos exigidos no item VII, 1.1 e 1.2 “a”,”b”, “c”,“d” e “e” deste edital. 

 

1.1.2 - Na hipótese de apresentação do CADASTRO com documento com validade vencido, o licitante 

deverá apresentar juntamente com a documentação de habilitação, documento (s) válido (s) que comprove 

o atendimento às exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

V - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO. 
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1 - A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo estabelecido 

no Anexo VI ao Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes Nº  1 e 2. 

2- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 

envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 

seguintes dizeres: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2024 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

 

ENVELOPE nº 1 (DOCUMENTOS PROPOSTA) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU/PB 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 PREGÃO PRESENCIAL – Nº 003/2024 

LICITANTE: ________________ CNPJ: _________________ 

ENVELOPE nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

 

3 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela 

Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio.  

4 - Aos licitantes interessados fica resguardado o direito de enviar os envelopes de Credenciamento, 

Proposta Comercial e Documentos de Habilitação via postal, desde que, sejam protocolados na Prefeitura 

Municipal de PITIMBU, no local onde funciona a Comissão Permanente de Licitação (PREGÃO 

PRESENCIAL), com toda identificação do licitante e dados pertinente ao procedimento licitatório em 

epígrafe. 

 

VI – DA FORMULAÇÃO DE PROPOSTAS 

 

1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 

emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo 

procurador.  

 

2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) número do Pregão Presencial; 

c) descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as 

especificações do Termo de Referência – Anexo I deste Edital e conforme modelo constante no anexo V; 

d) preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 
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transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Descrição da marca dos materiais; 

f) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

3 - A pregoeira poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em 

relação à planilha de custos. 

4 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso, 

prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base 

a quantidade prevista e o preço unitário proposto. 

5 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que 

determine o benefício. 

6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus anexos, 

sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

neste Edital e seus Anexos. 

Parágrafo único: Não será motivo de desclassificação da proposta, o licitante que não apresentar a via da 

proposta em meio eletrônico, mediante gravação em CD e/ou Pen Drive em formato Excel 97-2003. 

VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

 

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 

dizem respeito a: 

 

1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

d) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, e ato 

de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

 

1.2 - REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

emitido em até 60(sessenta) dias anterior a data da abertura dos envelopes; 
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b)  Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante ou 

outra prova equivalente, na forma da lei. 

d) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

e) Prova de Regularidade através da apresentação de certidão negativa da inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho conforme dispõe o art. 3º da Lei 12.440/2012. 

1.2.1 - Caso o licitante detentora do menor preço seja microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 

esta apresente alguma restrição, sob pena de ser inabilitado. 

 

1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

1.3.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e Extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica. Caso não conste prazo de validade da certidão, serão aceitas 

certidões emitidas nos últimos 90 (noventa) dias antes da data da sessão de abertura da licitação, descrita 

no preâmbulo do Edital. 

1.3.2 Caso a referida certidão não abranja o Processo Judicial Eletrônico, e este já for instalado na 

Comarca, sede da pessoa jurídica, deverá a empresa licitante, ainda, comprovar sua qualificação 

econômico-financeira também através desta certidão, pois a mesma abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

 

1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão (s) 

público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 

contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente, em especial: 

 

• Fornecimento de fogos artifícios. 

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, 

diretores ou Dirigentes. 

 

b) A empresa participante do certame deverá apresentar licença expedida pelo Corpo de Bombeiros. 

 

1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando 

nos moldes do anexo IV e VI do presente edital; 

 

VIII - DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO FORTE 
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1- As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte que desejarem fazer jus ao tratamento diferenciado 

previsto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, deverão após o ato do 

credenciamento, apresentar documento oficial que comprove essa condição. (Art. 3º da LC 123/2006) 

1.1 - Entende-se por documento oficial: Declaração ou certidão de Enquadramento, emitidas pela Junta 

Comercial ou pela Secretaria da Receita Federal, expedidas em até 90 (noventa) dias anterior a data 

para recebimento dos envelopes ou declaração conforme anexo VII do presente edital. 

1.1.1 - O licitante acima identificado que não comprovar através de documento oficial, sua condição de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte não usufruirá do tratamento diferenciado estabelecido na Lei 

Complementar n° 123, de 2006. 

1.2 As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, 

conforme determina o artigo 43 da LC 123/2006. 

1.3 Havendo alguma restrição (comprovação da regularidade fiscal e trabalhista), será assegurado o prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

1.4 A não regularização da documentação, no prazo legal, implicará decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n5 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 

contrato, ou revogar a licitação. 

1.5 Nesta licitação será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme preconizam os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 e 

alterações. 

1.6 O licitante micro empresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar-se em qualquer das vedações 

do artigo 3°, parágrafo 4o, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento 

diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração. 

 

IX - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 

 

1 - No horário e local indicado no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-

se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.  

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão o Pregoeiro à declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo VI ao Edital, em 

envelope separado, a proposta de preços e os documentos de habilitação.  

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e, por 

consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.  

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital 

e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:  

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.  

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas 

que conduzirão ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se 
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como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 

proposta.  

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

4 - As propostas que atenderem as condições do edital serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela; 

b) não havendo pelo menos 3 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 

propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 3 (três). No caso de empate nos preços, 

serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

4.1 - Para efeito de seleção da proposta o critério de julgamento será o menor preço unitário.  

5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de 

forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de 

valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.  

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação 

aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances. 

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor 

preço.   

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 

formulação de lances.  

8 – A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução do preço.  

9 - Após a negociação se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo 

motivadamente a respeito.  

10 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o Envelope nº 2, contendo os documentos 

de habilitação de seu autor.  

11 – Pequenas e eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação poderão ser saneadas na 

sessão pública de processamento do Pregão Presencial, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 

mediante: 

a) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações (Internet)  

a.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 

documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

a.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 

eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

12 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 

habilitada e declarada vencedora do certame.  

13 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, a Pregoeira 

examinará a oferta subsequente de menor preço observada à ordem de classificação, para celebrar o 

contrato, e assim sucessivamente. 

14 - No caso de todas as licitantes serem inabilitadas ou todas as propostas desclassificadas, a Pregoeira 

poderá, a seu exclusivo critério, fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova 

documentação, escoimada das causas que motivaram a inabilitação. 

 

X – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias 

úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso entre as partes.  

1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os objetos com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação 

do certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, respeitando-se, nas 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  

1.2. O registro a que se refere à condição 1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no caso 

de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto Municipal 

n.º 015/2019. 

1.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de PITIMBU/PB. 

1.4. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 

mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem 

efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

1.4.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 

convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 

reabertura do certame. 

1.4.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 

procederá conforme o disposto no edital. 

1.4.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 

licitante subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que 

atenda as condições do edital.  

1.4.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 

Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º 

do Decreto Municipal n.º 015/2019. 

1.4.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

1.5. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem 

como durante o período de sua vigência. 

1.6. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 

Diário Oficial. 

1.7. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu, a firmar as 

contratações que deles poderão advir. 

1.8 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os serviços registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 

fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 

1.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado. 

1.10. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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1.11. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo 

do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. 

1.12. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores 

para assegurar igual oportunidade de negociação. 

1.13. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

1.14. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de 

Registro de Preços quando: 

1.14.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

1.14.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso. 

1.15. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

XI – DO REAJUSE E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico-financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de Pitimbu à 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá efetuar a entrega dos bens pelo preço 

registrado, mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

5. A pedido do fornecedor. 

 

XII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

1.3. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem 

justificativa aceitável; 

1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° 

da Lei n° 10.520/02; 

1.6. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

1.7. Por razão de interesse público; ou  

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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1.8. A pedido do fornecedor. 

1.9. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 

determinação da Prefeitura Municipal de Pitimbu. 

 

XIII - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

1 - No final da sessão, a licitante, que quiser recorrer, deverá manifestar, imediata e motivadamente a sua 

intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais 

licitantes desde logo intimadas, para apresentar contrarrazões em igual número de dias que, começarão a 

correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de 

recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do 

processo à autoridade competente para a homologação. 

3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado à autoridade competente.  

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

5 - O recurso contra a decisão do pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

XIV - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 

 

1 - Os prazos, condições e local de entrega serão disciplinadas pelo Termo de Referência. 

 

XV - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

1 - O pagamento será efetuado em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura no protocolo 

da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 

2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a 

IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

2.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

3- O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

4- O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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5 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

6 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

 

I = (Tx/100) 

       365 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

XVI - DA CONTRATAÇÃO 

 

1 - A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura do termo de contrato; 

cuja respectiva minuta constitui, anexo do presente ato convocatório.  

1.1 - Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista da 

Adjudicatária, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 

meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 

documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

1.2 - Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será 

notificada para, no prazo de 05 (Cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 

subitem 1.1 deste item XVI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade 

em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

2 - A adjudicatária deverá no prazo de 02 (dois) dias corridos, contados da data da convocação, 

comparecer a sede da Comissão Permanente de Licitação do Município de Pitimbu/PB, para assinar o 

termo de contrato. 

3 - Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a 

situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item XVI, ou se recusar a assinar o contrato, serão 

convocadas as demais licitantes classificadas, para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas 

à celebração da contratação. 

3.1 - Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da divulgação 

do aviso. 

3.2 - A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial. 

 

XVII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do objeto do presente Edital: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do material não 

entregue; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material não entregue, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias na entrega dos materiais constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com 

vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, 

ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso 

de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente 

ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

XVIII - DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

1 - Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  

 

XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, 

respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse 

público, a finalidade e a segurança da contratação.  

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão Presencial serão lavradas atas circunstanciadas, a 

serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.  

2.1 - Às recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata.  

3- Todos os documentos de habilitação; cujos envelopes forem abertos na sessão; e as propostas; serão 

rubricados pela Pregoeira; e pelos licitantes presentes que desejarem.  

4 - O resultado do presente certame será divulgado no diário oficial.  

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no diário oficial.  

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para 

retirada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, após a celebração do 

contrato.  

7 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 

solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar disposições deste Edital.  

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 

útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.  

7.2 - Acolhida à petição contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame.  

7.3 – As despesas provenientes para o exercício de 2024 nas seguintes dotações:  

 
02.010-GABINETE DO PREFEITO. 
02010.04.122.2039.2528–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO. 

02010.24.131.2039.2429–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO. 

02.020-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

02020.04.122.2036.2526-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

02090.23.122.2027.2035-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO E MEIO AMBIENTE. 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
 

7.3.1 - As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso 

daquele exercício. 

7.4 – O edital estará disponível para os interessados no site oficial do município no link: 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal e eventualmente no setor de licitações cujo 

endereço encontra-se no preambulo deste edital das 08:00hs. as 14:00 de segunda a sexta-feira. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal
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7.5 - Esta licitação poderá ser anulada ou revogada, aumentada ou reduzida nos limites estabelecidos por 

lei, sem que tenham as adjudicatárias direito a qualquer indenização, sempre quando os atos forem mais 

convenientes para a Administração, desde que bem justificado.  

8 - Os casos omissos do presente Pregão Presencial, serão solucionados pela Pregoeira.  

9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

10 - As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12 - Integram o presente Edital: 
 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preço; 

Anexo III – Minuta do Contrato; 

Anexo IV - Modelo de declarações; 

Anexo V - Modelo de proposta de preços; 

Anexo VI – Modelo de declaração de pleno atendimento dos requisitos de Habilitação; 

Anexo VII – Modelo declaração ME e EPP 

 

13 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 

competente o Fórum da Comarca de CAAPORÃ/PB. 

 

 

Pitimbu-PB, 04 de Janeiro de 2024 

 

 

 
_______________________________________________ 

CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO I 
 

 

 PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 003/2024 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES 

 

1. OBJETO 
 
1.1 Registro de Preço para Aquisição parcelada de Fogos de artifício destinado a abrilhantar as 

comemorações e festividades tradicionais da cidade de Pitimbu-PB, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 

* A EXCEÇÃO dos itens 04 e 07 todos os demais itens serão EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇÃO DE 

EMPRESAS ENQUADRADAS NOS BENEFÍCIOS DA LEI FEDERAL N.º 123/2006 E 

ALTERAÇÕES). 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

1 GIRANDOLA 468 TIROS COLORIDOS 36 TUBOS DE 1/5” POLEGADAS CX 98 

2 BOMBAS DE 3” POLEGADAS CORES E EFEITOS UNID 130 

3 BOMBAS DE 4” POLEGADAS CORES E EFEITOS UNID 130 

4 GIRANDOLA 3600 CORES DIVERSAS 144 TUBOS DE 1/5” POLEGADAS CX 65 

5 FOGUETE 12X1 TIROS TUBOS DE 1/5” POLEGADAS cx com 06 unidades CX 1300 

6 GIRANDOLA 1080 TIROS E CORES 72 TUBOS DE 1/5” POLEGADAS CX 40 

7 
TORTA GRAND SHOW 126 TUBOS 90 TUBOS MORTEIROS DE 1/5” E 36 TUBOS 
DE 2” POLEGADAS  

KIT 
130 

 
1.2 - Condições gerais do objeto: Além do fornecimento dos materiais descritos no subitem 1.1 a 

Empresa será a responsável pela montagem, instalação e acionamento dos fogos, para tanto, deverá ter 

profissionais capacitados com Carteira de Blaster (Instrução Normativa nº 0001/2013, de 29/01/2013 – da 

Secretaria de Segurança e da Defesa Social do Estado da Paraíba). 

1.3 Adjudicação do Objeto: 

Será por preço unitário. 

1.4 Da estimativa a ser adquirida: 

Estima-se que a quantidade a ser adquirido pela Prefeitura Municipal de Pitimbu, órgão gerenciador da 

Ata de Registro de Preço, é o equivalente a no mínimo 40% (quarenta por cento) do total dos quantitativos 

constantes no subitem 1.1. 

1.5 Da validade de ata de registro de preço:  

A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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1.6 Dos órgãos participantes: 

Participará deste certame a Prefeitura Municipal de Pitimbu-PB. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1 A referida aquisição se faz necessário em virtude dos eventos realizados pela administração 

municipal, em especial a queima de fogos em comemoração das festividades do município, 

conforme o CALENDÁRIO DE EVENTOS, abaixo descrito: 

JANEIRO: - FESTA DO SENHOR DO BONFIM, FEVEREIRO: - CARNAVAL - FESTA DE TAQUARA, 
MARÇO: - FERINHA CULTURAL- 1º DE MARÇO, ABRIL: - FERINHA CULTURAL, MAIO: - 
ANIVERSÁRIO DO ASSENTAMENTO APASA - FESTA DE SANTA RITA DE CÁSSIA, JUNHO: -SÃO 
JOÃO -SÃO PEDRO -FESTA DA COLÔNIA, JULHO:- FESTA DE SANT’ANA – CAMUCIM, AGOSTO: - 
FERINHA CULTURAL- FESTA DE TEIXERINHA, SETEMBRO: - FERINHA CULTURAL - DESFILE 
CÍVICO, OUTUBRO: - FERINHA CULTURAL - FESTA DE NOSSA SENHORA DE FÁTIMA, 
NOVEMBRO: -FERINHA CULTURAL -FESTA DA LAGOSTA,  DEZEMBRO: FERINHA CULTURAL-

EMANCIPAÇÃO POLÍTICA -REVEILLON, eventos já tradicionais no município de Pitimbu-PB. 
 

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 

 
3.1. Os produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos termos da Lei n° 

10.520, de 2002, alterações, subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93 alterações e demais normas inerentes à 

espécie.  

 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
 

4.1 Os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues instalados no local do evento com 

antecedência mínima de 06 (seis) horas que antecede o evento em local seguro conforme orientação do 

contratado.   

4.2 O(s) Serviço(s) deverá (ão) ser executado (s) diretamente pela licitante contratada, sendo vedado ceder 

ou transferir a terceiro(s) a execução do contrato.  

4.3 A empresa contratada deverá disponibilizar à Unidade Requisitante, o material instalado e prontos 

para uso. 

4.4. Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 

4.5. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de forma imediata, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.6. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 

4.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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4.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

5.1 Pelo menos um atestado de capacidade técnica que comprove a empresa já ter contratado com órgão 

(s) público (s) ou privado (s) com especificações compatíveis com o objeto licitado em papel timbrado 

contendo, endereço, fone/fax, assinado e rubricado por pessoa competente. 

 

Parágrafo primeiro: entendem-se como pessoa competente, sócios, ordenador de despesa, secretários, 

diretores ou Dirigentes. 

 

5.2  A empresa deverá apresentar licença expedida pelo Corpo de Bombeiros. 

 

6 – DA PROPOSTA DE PREÇO 
 

6.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 

salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 

rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 

pelo procurador.  

6.2 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número do Pregão Presencial; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com todos os elementos em conformidade com as 

especificações neste Termo de Referência; 

d) Preço unitário e total, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, apurado à data de sua 

apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços 

propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: 

transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 

fornecimento do objeto da presente licitação; 

e) Descrição do objeto/marca; 

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias.  

6.3 - O pregoeiro poderá solicitar às licitantes que forneçam os esclarecimentos que julgar necessários em 

relação à planilha de custos. 

6.4 - Em caso de divergência entre os valores apresentados expressos em numerais e por extenso, 

prevalecerão estes. Eventuais correções poderão ocorrer, quando da análise das propostas, tendo por base 

a quantidade prevista e o preço unitário proposto. 

6.5 - Em caso de não incidência e/ou isenção de impostos, a licitante deverá indicar o documento legal que 

determine o benefício. 

6.6 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e seus 

anexos, sejam omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

6.7 A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 

no Edital e, anexos. 

 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

7.2. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, 

em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca e fabricante; 

7.3 Montar, instalar e acionar os fogos através de profissional capacitado com Carteira de Blaster 

(Instrução Normativa nº 0001/2013, de 29/01/2013 – da Secretaria de Segurança e da Defesa Social do 

Estado da Paraíba). 

7.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do material, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.5. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto fora 

dos padrões e normas técnicas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

7.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

7.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo 

de Referência ou na minuta de contrato; 

7.10. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

8.1. A Contratante obriga-se a: 

8.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

8.1.2. Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 

8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivos; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 

9. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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9.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Administração, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

9.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do contrato. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 

vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

10.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela 

prevista no Edital e legislações correlatas. 

 

PITIMBU/PB, 04 de Janeiro de 2024. 

 

CLAUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficia 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Pregão Presencial n.º 003/2024 

 

 

No  dia___de_______ de 2024, a Prefeitura Municipal de PITIMBU, situada Na Rua Padre José João, Nº 

31 – Centro – Pitimbu/PB – CNPJ 08.916.785/0001-59, representado pelo 

___________________________, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, alterações, 

subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações, do Decreto nº 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013, Decreto Municipal n.º 015/2019 alterações e demais normas legais aplicáveis, em face da 

classificação da proposta apresentada no Pregão presencial n.º 003/2024, RESOLVE registrar o preço 

ofertado pelo Fornecedor Beneficiário ________________________________, localizado ___________, 

inscrito no CNPJ sob o nº ______________________, representado pelo _______________ conforme 

quadro abaixo: 

 

Item Descrição  

Quantidade 

Anual 
Preço Unitário Valor Anual 

(B) (A) (C) = (A)x(B) 

1     

TOTAL ANUAL (R$)  

 

Adjudicação do Objeto: 

Será por preço unitário 

Da validade de Ata de Registro de Preço: 

A ata de registro de preço terá validade de 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no Diário Oficial. 

 

1. DO PRAZO E DOTAÇÃO 

 

1.1 O prazo início do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades da Prefeitura, e 

que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, considerado a partir da emissão da ordem 

de fornecimento. As despesas decorrentes do objeto da  presente licitação correrão por conta do orçamento 

vigente Recursos Próprios do Município. 

 

2. DO PAGAMENTO 

 

2.1 O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no protocolo da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB. 
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2.2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial 

a IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

2.2.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2.3 O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 

2.4 O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

2.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

2.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (Tx/100) 

       365 
 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 
 

3. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

3.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante vencedor será convocado para, no prazo de 05 dias 

úteis, assinar a Ata de Registro de Preços, que, após, cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de 

compromisso entre as partes.  

3.1.1. Deverá ser incluído para formação de cadastro de reserva, na respectiva Ata o registro dos licitantes 

que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do 

certame, na forma do disposto no artigo 11, §1º do Decreto Municipal n.º 015/2019, respeitando-se, nas 

contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata.  

3.1.2. O registro a que se refere à condição 3.1.1 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 

caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 

Municipal n.º 015/2019. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/


 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro 

58.324-000 – Pitimbu/PB. 

www.pitimbu.pb.gov.br 
E-mail: licitacaopmppb2021@gmail.com 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

22 

3.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

licitante durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 

de PITIMBU/PB. 

3.3. Caso o licitante não assine a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, bem assim, não 

mantenha as condições de habilitação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a Prefeitura declarará sem 

efeito os atos de classificação final, adjudicação e homologação e convocará licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. 

3.3.1. Os autos do processo licitatório serão encaminhados ao Pregoeiro para que providencie a 

convocação, através de aviso no Diário Oficial, dos demais licitantes classificados para sessão de 

reabertura do certame. 

3.3.2. Iniciada a reunião, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o licitante e, em seguida, 

procederá conforme o disposto no edital. 

3.3.3. Caso não obtenha sucesso na negociação com o segundo colocado, o Pregoeiro negociará com o 

licitante subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de proposta que 

atenda as condições do edital.  

3.3.4. Obtida proposta que atenda às exigências do edital e verificada a habilitação do licitante, o 

Pregoeiro negociará com o licitante para que o mesmo reduza seu preço ao valor da proposta do licitante 

mais bem classificado, tendo como objetivo a formação do cadastro de reserva, na forma do artigo 11, §1º 

do Decreto Municipal n.º 015/2019. 

3.3.5. Finalizados os procedimentos acima, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor. 

3.4. A licitante vencedora deverá manter todas as condições de habilitação para a assinatura da Ata, bem 

como durante o período de sua vigência. 

3.5. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação no 

Diário Oficial. 

3.6. A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Pitimbu  e o Fundo Municipal 

de Saúde a firmar as contratações que deles poderão advir. 

3.7 A Prefeitura órgão gerenciado da ATA-RP acompanhará, periodicamente, os preços praticados no 

mercado para os materiais registrados e nas mesmas condições, para fins de controle e 

fixação do valor máximo a ser pago pela Administração. 

3.8. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado a Prefeitura convocará o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado. 

3.9. A ordem de classificação das licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

3.10. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura poderá liberá-lo 

do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, desde que a comunicação ocorra antes da entrega dos produtos. 

3.11. Ocorrendo a situação acima descrita, a Prefeitura poderá, ainda, convocar os demais fornecedores 

para assegurar igual oportunidade de negociação. 

3.12. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

3.13. O licitante vencedor somente será liberado, sem penalidade, do compromisso assumido na Ata de 

Registro de Preços quando: 
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3.13.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

3.13.2 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso. 

 

3.14. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ATA de REGISTRO de PREÇOS, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

4. DO REAJUSTE E REVISÃO DOS PREÇOS 

 

4.1. Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

4.2. A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- 

financeiro, a ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de 

preços de fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

4.3. Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PITIMBU a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

4.4. Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá executar o contrato pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

4.5. A pedido do fornecedor. 
 

5. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

5.1. O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

5.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.1.2. Não assinar o contrato ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Prefeitura, sem 

justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 

5.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 87 da Lei n° 8.666/93 ou no artigo 7° 

da Lei n° 10.520/02; 

5.2. Poderá ainda ser cancelado o registro de preços na ocorrência de fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.2.1. Por razão de interesse público; ou  

5.2.2. A pedido do fornecedor. 

5.3. Em qualquer caso, assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento ocorrerá mediante 

determinação da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 
 

6. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTRGA DO OBJETO DA 

LICITAÇÃO. 
 

6.1 Prazos, condições e local da entrega serão disciplinados pelo Termo de Referência. 

 

7 - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
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7.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total 

ou parcial do objeto: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não 

entregues. 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após, decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

7.2 – O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam 

suficientes, a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

7.3 - As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

7.4 - As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que fixará novo 

prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

7.5 - A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

7.6 - As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

7.7 - As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. 

Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 

administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 

execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

7.8 - Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
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de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

 

 

PITIMBU/PB,_____ de ______________ de 20___. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 
[Razão social da empresa] 

Representante legal: [nome completo] 

CI:[número e órgão emissor] 

CPF:[número] 

Instrumento de outorga de poderes:[procuração/contrato social/estatuto social 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/


 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro 

58.324-000 – Pitimbu/PB. 

www.pitimbu.pb.gov.br 
E-mail: licitacaopmppb2021@gmail.com 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

26 

 

 

 

ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO N.º 003/2024 

 

 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ************, 

ESTADO DA PARAÍBA, E A EMPRESA: ****, 

TENDO POR OBJETIVO O REGISTRO DE 

PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

FOGOS DE ARTIFÍCIO DESTINADA A 

ABRILHANTAR AS COMEMORAÇÕES E 

FESTIVIDADES TRADICIONAIS DA CIDADE 

DE PITIMBU-PB. 

 

De um lado como CONTRATANTE, e assim denominado no presente instrumento, o 

************************, Estado da Paraíba, com Sede na Rua. **********, *****, ******* - CEP 

********** – *********/PB, CNPJ: ***************, ora representado pelo Senhor (a) 

********************************, portadora do CPF/MF n.º ***************, RG nº 

**********************, residente e domiciliado à Rua ***********  , Nº ********, *******, 

************, e de outro lado, como CONTRATADO (a), e assim denominado no presente instrumento, 

o (a) Proponente: ****, com sede ****, nº ****, CIDADE: ****, CNPJ: ****. Representado (a) pelo 

senhor (a) ****; CPF: ****; RG ****. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial Registro de Preço N.º 003/2024 

processada nos termos da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no 

que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, 

Lei complementar n.º 123/2006 e suas alterações, bem como toda legislação correlata. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

 
O presente contrato tem por objeto: REGISTRO DE PREÇO para Aquisição parcelada de fogos de 

artifício. O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, Pregão Presencial Registro de Preço N.º 003/2024 e instruções do Contratante, 

documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 0,00 (Por extenso). 
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CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE E REVISAO DOS PREÇOS: 
Os preços registrados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses. 

A revisão de preços só será admitida no caso de comprovação do desequilíbrio econômico- financeiro, a 

ser feita, preferencialmente, através de notas fiscais de aquisição de matérias-primas, lista de preços de 

fabricante ou outros que demonstrem indiscutivelmente a elevação do custo do objeto. 

Para a concessão desta revisão, a empresa deverá comunicar a Prefeitura Municipal de PITIMBU a 

variação dos preços, por escrito e imediatamente, com pedido justificado, anexando os documentos 

comprobatórios da majoração. 

Durante o período de análise do pedido, a empresa deverá executar o contrato pelo preço registrado, 

mesmo que a revisão seja posteriormente julgada procedente. 

A pedido do fornecedor. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 

As despesas serão provenientes com recursos do exercício de 2024, nas dotações: 

  
02.010-GABINETE DO PREFEITO. 
02010.04.122.2039.2528–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO. 

02010.24.131.2039.2429–MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO. 

02.020-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

02020.04.122.2036.2526-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO. 

02.090-SECRETARIA DE TURISMO E MEIO AMBIENTE. 

02090.23.122.2027.2035-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO TURISMO E MEIO AMBIENTE. 
02.180-SECREARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER. 

02180.27.812.2028.2518-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ESPORTES, JUVENTUDE E LAZER. 

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO. 

 

Os recursos serão provenientes de recursos do tesouro municipal. 
 

As eventuais contratações ocorridas em outros exercícios financeiros serão custeadas com recurso daquele 

exercício. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

 
O pagamento será efetuado parceladamente em até 30 dias, contados da apresentação da nota fiscal/fatura 

no protocolo da Prefeitura Municipal de PITIMBU/PB. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em especial a 

IN/RFB n.º 1234/2012, alterada pela IN/RFB n.º 2145/2023 e alterações posteriores. 

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime, ressalvado o caso previsto no art. 17, XII da Lei Complementar n.º 123/2006. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

O pagamento será feito mediante depósito ou transferência bancária em conta da contratada. 
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O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada, condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 

apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de 

atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento à taxa de 

6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 
 

EM = lxNxP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 
 

I = (Tx/100) 

       365 
 

Tx = utilizar IPCA (IBGE) 

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS, VIGÊNCIA: 
 

O início da execução do contrato será em até 24 (vinte e quatro) horas após a assinatura do contrato.  

O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até 31/12/2024. O prazo constante nesta 

cláusula poderá ser prorrogado, havendo acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 57 da 

Lei Federal n.º 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO   
 

Os objetos deste Termo de Referência deverão ser entregues instalados no local do evento com 

antecedência mínima de 06 (seis) horas que antecede o evento em local seguro conforme orientação do 

contratado.   

O(s) Serviço(s) deverá (ão) ser executado (s) diretamente pela licitante contratada, sendo vedado ceder ou 

transferir a terceiro(s) a execução do contrato.  

A empresa contratada deverá disponibilizar à Unidade Requisitante, o material instalado e prontos para 

uso. 

Correrão por conta da contratada todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários e outras despesas que não seja o proposto pela empresa vencedora. 

Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de forma imediata, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 02 (dois) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e conseqüente aceitação mediante 

termo circunstanciado. 
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Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

 
A Contratante obriga-se a: 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

Emitir, por servidor credenciado, requisição de ordem de fornecimento; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 

 

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Administração, em 

estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal 

constando detalhadamente as indicações da marca e fabricante; 

Montar, instalar e acionar os fogos através de profissional capacitado com Carteira de Blaster (Instrução 

Normativa nº 0001/2013, de 29/01/2013 – da Secretaria de Segurança e da Defesa Social do Estado da 

Paraíba). 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do material, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, imediatamente, o produto fora dos 

padrões e normas técnicas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades. 

Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, 

taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou 

venham a incidir na execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/


 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro 

58.324-000 – Pitimbu/PB. 

www.pitimbu.pb.gov.br 
E-mail: licitacaopmppb2021@gmail.com 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

30 

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos 

previstos no Art. 65. 

 A rescisão Contratual poderá ser: 

Determinado por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados no Art. 79 da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da Autoridade 

competente, reduzida a termo no Processo Licitatório, desde que haja conveniência da CONTRATANTE. 

Em caso de rescisão prevista nos Incisos XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93, sem que haja 

culpa do (a) CONTRATADO(a), será essa ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido. 

A rescisão Contratual de que trata o Inciso I do Art. 78 da Lei Federal n.º 8.666/93 acarretará as 

consequências previstas no Art. 80, Incisos I e IV, no que couber ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

A CONTRATADA reconhecerá os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
 

A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela inexecução total ou 

parcial do objeto da presente Minuta do Contrato: 

a) Advertência por escrito sobre o descumprimento do contrato e outras obrigações assumidas, quando 

considerados faltas leves, e a determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

b) Multa, observados os seguintes limites: 

b.1) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimento 

do prazo para cumprimento da obrigação, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor dos produtos não 

entregues; 

b.2) de 5% (cinco por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do vencimento do prazo para cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 

(trinta) dias, constantes do instrumento contratual, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que 

o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações 

contratadas; 

b.3) de 0,3% (três décimos por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição 

prevista neste Contrato e não discriminado nas alíneas anteriores, sobre o valor contratado, contada da 

comunicação da Contratante (via internet, fax, correio etc.), até cessar a inadimplência. 

c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, e 

suspensão por até 05 (cinco) anos no Cadastro de Fornecedores do Município. 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos da declaração da penalidade. 

O valor da multa aplicada será retido dos pagamentos devidos à Contratada e, caso não sejam suficientes, 

a diferença será cobrada de acordo com a legislação em vigor. 

As sanções previstas nas cláusulas “a)” a “c)” poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo 

com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato, salvo na hipótese de aplicação de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, cujo prazo de defesa será de 10 (dez) dias úteis. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/


 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

Rua Padre José João, Nº 31 – Centro 

58.324-000 – Pitimbu/PB. 

www.pitimbu.pb.gov.br 
E-mail: licitacaopmppb2021@gmail.com 

CNPJ 08.916.785/0001-59 

 

31 

As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 

justificado e comprovado, a juízo da Administração. 

a) A critério da Administração, poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando o 

atraso na entrega dos materiais for devidamente justificado pelo Fornecedor e aceito pela Contratante, que 

fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

A inexecução parcial ou total do contratado, nos termos do art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93 poderá 

implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis, 

observada a conclusão do processo administrativo pertinente; 

As partes não serão responsabilizadas pela inexecução contratual ou eventuais atrasos decorrentes de 

eventos configuradores de força maior ou caso fortuito, como tais caracterizados em lei civil. 

As multas aplicadas deverão ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 

data da notificação, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas fiscais e/ou faturas. Em caso de 

inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou 

inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os 

encargos correspondentes. 

Ficarão ainda sujeitos às penalidades previstas nos incisos III e IV, do artigo 87, da Lei nº 8666/93 e 

alterações posteriores, os profissionais ou as empresas que: 

a) Tenham, sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
 

Fica desde já eleito o Fórum da Comarca de Caaporã - PB, Estado da Paraíba, para dirimir questões 

resultantes ou relativas à aplicação/ou execução deste Contrato, não resolvidas na esfera Administrativa. 

E por estarem assim justos; Contratados e Concordantes com todas as Cláusulas e condições ora ajustadas, 

as partes assinam o presente Contrato Administrativo, que é feito em 03 (Três) vias de igual teor, na 

presença de duas Testemunhas instrumentais, que também assinam, devendo a CONTRATANTE, no 

prazo legal, providenciar a publicação, na imprensa Oficial, do extrato do Contrato, a teor no Art. 61, 

Parágrafo Único, da Lei Federal n.º 8.666/93, tudo para que o ato produza seus Jurídicos e Legais efeitos. 
 
   

 

PITIMBU, **** de ******* de ****. 
 

 

**** 
Prefeito/ CONTRATANTE 

 

***** 
CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS 

1.º_______________________________________      

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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     RG Nº  

2.º_______________________________________ 
     RG N.º                                                                             
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ANEXO IV – Modelo de Declarações 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 
_____(nome do licitante )______________________,CNPJ ________________-____, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n.º 003/2024, DECLARA expressamente que: 

 

a) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de 

dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

 

b) Não possuir dirigentes ou responsáveis técnicos que ocupem ou tenham ocupado cargo de direção, 

assessoramento superior, assistência, intermediária, cargo efetivo ou emprego na Prefeitura Municipal de 

PITIMBU, Estado da Paraíba ou em qualquer órgão ou entidade a eles vinculados, nos últimos 60 

(sessenta) dias corridos, anteriores à data da publicação do Aviso deste Edital. 

 

c) Não estarem impedidas de licitar, contratar e/ou transacionar com a Administração Pública ou 

quaisquer de suas entidades descentralizadas. 

 

d) Não ter sido declarada inidônea por Órgão ou por Entidade da Administração Direta, por Autarquias, 

Fundações ou Empresas Públicas e por demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios. 

 

e) Que não se enquadre nas vedações previstas no artigo 9.º da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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ANEXO V - Modelo de Proposta de Preço 

 

(Papel timbrado da licitante) 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU-PB. 
 

____(NOME DO LICITANTE)  _____________________________CNPJ nº __________/____ - __, 

sediada _______________(endereço completo, telefone, fax e e-mail atualizados)_____________, por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial N.º 003/2024, 

apresenta Proposta de Preço para o objeto, conforme abaixo especificado: 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO/MARCA UND QTD P. UNIT P. TOTAL 

 
 

    

 
 

VALIDADE DA PROPOSTA:  _________ DIAS (mínimo de 60 dias) 

 

BANCO (Código): _______  AGÊNCIA (Código): _______ PRAÇA: __________ 

BANCO (Nome):   _______  CONTA CORRENTE: __________ 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato:  _____________________________ 

**** Este formulário deverá ser inserido no envelope de Proposta de Preço. 

http://www.pitimbu.pb.gov.br/
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ANEXO VI – Modelo de Declarações 

 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 

 

_____(nome do licitante )______________________,CNPJ ________________-____, sediada 

________________________________________________ , por intermédio de seu representante legal, 

infra-assinado, e para os fins do Pregão Presencial n.º 003/2024, DECLARA expressamente que: 

 

 Tem conhecimento de todos os parâmetros e elementos da licitação e de concordância com os 

termos deste pregão e seus anexos inclusive aos requisitos de HABILITAÇÃO constante no edital. 

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: _____________________________ 

 

OBS: Esta declaração deverá ser apresentada fora do envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO VII - Modelo de Declaração – Somente para Micro e Pequenas Empresas 

 

(Papel timbrado da licitante) 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(NOME DA EMPRESA)_____________________, CNPJ Nº_______________________, com 

sede__________________________,(endereço completo) por intermédio de seu representante legal, para 

fins do Pregão Presencial n.º 003/2024, DECLARA expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

 

a) Encontra-se enquadrada como empresa Micro ou de Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei 

Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 

b) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não 

incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações.  

 

_____(cidade e estado)_____, ____ de _________________ de 20__. 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

 

Nome ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: ________________________________ 

Nº da cédula de identidade e órgão emitente: ______________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: _____________________________ 

 

*Esta declaração deverá ser entregue fora dos envelopes de habilitação e proposta logo 

após o credenciamento 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

GABINETE DO PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
 

 
 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2024 - SRP 

 

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da Lei 10.520/02 e 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações, Lei complementar n.º 

123/2006 alterações, Decreto Municipal n.º 15/2019 bem como toda 
legislação correlata, tornar publico aos interessados que realizará licitação 

na modalidade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço do tipo 

menor preço, objetivando o Registro de Preço Aquisição parcelada de 
Fogos de artifício destinada a abrilhantar as comemorações e festividades 

tradicionais da cidade de Pitimbu-PB, em sessão pública para abertura dos 

envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a as 14:h00min do 

dia 26/03/2024, na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na 

Central de Compras Públicas, localizado na Rua: João José Monteiro de 

Souza, 31 – Centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu/PB. Maiores 
informações e edital através do 

https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal ou na 

Prefeitura Municipal no horário de expediente normal de 08h00min as 
14h00min. 

 

 

Pitimbu-PB, 13 de Março de 2024. 
 

 

 
__________________________________ 

CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA 

Pregoeira Oficial 
 

 

 
__________________________________________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU

 AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.° 003/2024 - SRP

A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 e suas 
alterações, Lei complementar n.º 123/2006 alterações, Decreto Municipal n.º 15/2019 bem como toda 
legislação correlata, tornar publico aos interessados que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial 
Sistema de Registro de Preço do tipo menor preço, objetivando o Registro de Preço Aquisição parcelada 
de Fogos de artifício destinada a abrilhantar as comemorações e festividades tradicionais da cidade de 
Pitimbu-PB, em sessão pública para abertura dos envelopes de proposta e habilitação que realizar-se a 
as 14:h00min do dia 26/03/2024, na sede da Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, na Central de Compras 
Públicas, localizado na Rua: João José Monteiro de Souza, 31 – Centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu/
PB. Maiores informações e edital através do https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fi scal 
ou na Prefeitura Municipal no horário de expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 13 de Março de 2024.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Ofi cial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PILÕEZINHOS
 

RESULTADO FASE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA 
CONSTRUÇÃO DE CRECHE COM CAPACIDADE PARA 50 (CINQUENTA) CRIANÇAS COM 
BASE NO PROGRAMA PARAÍBA PRIMEIRA INFÂNCIA (CRECHE PADRÃO INTEGRA TIPO 
B), NO MUNICÍPIO DE PILÕEZINHOS/PB, CONFORME CONVÊNIO Nº 501/2021 SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA. LICITANTES HABILITA-
DOS: ALLN CONSTRUCOES E ENGENHARIA LTDA; G S CONSTRUTORA LTDA; MACENA 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA; PACTO CONSTRUCOES EIRELI. LICITANTES INABILITADOS: 
ANCORA CONSTRUTORA LTDA; COFEM CONSTRUCOES SERVICOS TECNOLOGIA E LOCA-
COES LTDA; CONSTRUTORA EXECUTE LTDA; D K CONSTRUCOES EIRELI; E L F TEIXEIRA 
CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI; ESTRUTURAL SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL E 
LOCACOES EIRELI; FC EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA; G H B PONTES; GR 
CONSTRUTORA EIRELI; J R MUNIZ ENGENHARIA EIRELI; LA ENGENHARIA E LOCACOES 
EIRELI; LIDER CONSTRUCOES E REPRESENTACOES LTDA; R F SERVICOS DE CONSTRUCAO 
CIVIL EIRELI; RM CONSTRUCAO LTDA; SENA CONSTRUCOES EIRELI; SERRA CONSTRU-
COES E SERVICOS EIRELI; TRABES CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA. Dos atos decorrentes 
do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública para abertura 
dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 21/03/2024, às 10:30 horas, no mesmo local da 
primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão Permanente de Licita-
ção, Rua Manoel Alvino, 56 - Centro - Pilõezinhos - PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis. Telefone: (83) 99167–0794. E-mail: joaofi lho_85@hotmail.com. 

Pilõezinhos - PB, 13 de Março de 2024
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO

Presidente da Comissão

Prefeitura Municipal
de Pilõezinhos

LICITAÇÕES

Prefeitura Municipal
de Pitimbu

LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PICUI

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Instrumento: 1º Termo Aditivo ao Contrato N° 00103/2023. Fundamento Legal: TOMADA DE PREÇO Nº 
00025/2022. Contratante: Município de Picuí - Prefeitura Municipal. Contratada: JOAO HIGOR PINTO 
DIAS. Objeto do Aditivo: Alterar a data de vigência do contrato supracitado. Nova data de vigência: 24 
de agosto de 2024. Assinatura: 26 de fevereiro de 2024. Signatários: OLIVÃNIO DANTAS REMÍGIO 
e JOAO HIGOR PINTO DIAS.

Prefeitura Municipal
de Picuí

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB

EXTRATO DE CONTRATO
Processo:Pregão Eletrônico - 00009/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB
CONTRATADA:KARLA KAROLINE FONTES MENESES - CNPJ nº 37.937.325/0001-05. 
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza de uso pessoal e doméstico para atender as necessidades de 
diversas secretarias do município de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: 88.131,00 (oitenta e oito mil cento e trinta um reais).
Piancó – PB, 06 de março de 2024.
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Prefeitura Municipal
de Piancó

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO
Processo:Pregão Eletrônico - 00009/2024.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB
CONTRATADAMAIOR CLEAN COMERCIO VAREJISTA DE INSTRUMENTOS CIRURGICOS 
EIREL- CNPJ nº 23.708.247/0001-62. 
OBJETO: aquisição de materiais de limpeza de uso pessoal e doméstico para atender as necessidades de 
diversas secretarias do município de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL ESTIPULADO: R$ 347.565,90 (trezentos e quarenta e sete mil, quinhentos e sessenta 
e cinco reais e noventa centavos).
Piancó – PB, 12 de março de 2024.
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
EXTRATO DE CONTRATO
Pregão Presencial nº 0005/2024
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
Contratada: FRANCISCO RAIMUNDO FILHO-ME 
Objeto: Aquisição de pneus, câmara de ar e colete, para os veículos pertencentes ao município.
Valor Global: R$ 1.779.930,00 (um milhão setecentos e setenta e nove mil e novecentos e trinta reais).  
Pedra Branca-PB, 13 de março de 2024
Josemario Bastos de Souza - Prefeito

EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para perfuração de poço profundo no município de Pedra 
Branca-PB.
Vencedores: JONATHAS DE ARAUJO LITE – CNPJ nº 12.670.936/0001-09 com o valor global de R$ 
850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais).
RESOLVE:  Após análise do processo, e, estando o mesmo de acordo com a Lei, resolve ADJUDICAR 
e HOMOLOGAR. Estando convocadas a assinarem contrato. 

Pedra Branca-PB, 13 de março de 2024
Josemario Bastos de Souza - Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL – Artigo 75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações 
posteriores.
OBJETO: Contratação dos Serviços na manutenção, atualização e implantação site ou home Page na 
internet para publicações de ações desenvolvidas pelas administrações, conforme especifi cações no 
contrato, pela contratação direta de MURILO DE SOUSA LUIS – CPF nº 063.625.554-90, com o valor 
global de R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
RATIFICAÇÃO: Ratifi co a presente Dispensa de Licitação, de acordo com o parecer do Advogado. 

Pedra Branca - PB, em 13 de março de 2024.
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA - Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2024
HOMOLOGAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Pedra Branca, no uso de suas atribuições legais e, de acordo com o Artigo 
75 inciso II da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações posteriores. e do parecer jurídico exarado no 
referido processo, em face ao cumprimento da Comissão Permanente de Licitação e tendo em vista a 
documentação que instrui o Processo de Dispensa de Licitação nº 0004/2024, pela Contratação dos 
Serviços na manutenção, atualização e implantação site ou home Page na internet para publicações de 
ações desenvolvidas pelas administrações de MURILO DE SOUSA LUIS – CPF nº 063.625.554-90, 
com o valor global de R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS).

Pedra Branca - PB, em 13 de março de 2024.
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA - Prefeito Constitucional

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0004/2024
EXTRATO DE CONTRATO

INS TRUMENTO: Contrato de fornecimento, de acordo com o processo de Dispensa de Licitação nº 
0004/2024
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA
CONTRATADA: - de MURILO DE SOUSA LUIS – CPF nº 063.625.554-90, 
OBJETO: Contratação dos Serviços na manutenção, atualização e implantação site ou home Page na 
internet para publicações de ações desenvolvidas pelas administrações.
VALOR GLOBAL R$ 16.800,00 (DEZESSEIS MIL E OITOCENTOS REAIS).
VIGÊNCIA:  31.12.2024.

Pedra Branca - PB, em 13 de março de 2024.
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA - Prefeito Constitucional



PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIMBU
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N. 003/2024 - SRP
A Prefeitura Municipal de Pitimbu/PB, nos termos da Lei 10.520/02 e disposições da Lei 8.666/93 

e suas alterações, Lei complementar n.º 123/2006 alterações, Decreto Municipal n.º 15/2019 bem 
como toda legislação correlata, tornar publico aos interessados que realizará licitação na modali-
dade Pregão Presencial Sistema de Registro de Preço do tipo menor preço, objetivando o Registro 
de Preço Aquisição parcelada de Fogos de artifício destinada a abrilhantar as comemorações e 
festividades tradicionais da cidade de Pitimbu-PB, em sessão pública para abertura dos envelopes 
de proposta e habilitação que realizar-se a as 14:h00min do dia 26/03/2024, na sede da Prefeitura 
Municipal de Pitimbu/PB, na Central de Compras Públicas, localizado na Rua: João José Monteiro 
de Souza, 31 – Centro – CEP: 58.324-000 – Pitimbu/PB. Maiores informações e edital através do 
https://www.pitimbu.pb.gov.br/portal/transparencia-fiscal ou na Prefeitura Municipal no horário de 
expediente normal de 08h00min as 14h00min.

Pitimbu-PB, 13 de Março de 2024.
CLÁUDIA IZABEL DA SILVA MAIA

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE PUXINANÃ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024
Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Av. 28 de Janeiro, 20 - Centro - Puxinanã - PB, por meio do site www.portaldecompraspubli-
cas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: AQUISIÇÃO 
DE CARGA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GPL) EM BOTIJÃO 13KG. Abertura da 
sessão pública: 10:00 horas do dia 29 de Março de 2024. Início da fase de lances: 10:01 
horas do dia 29 de Março de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 
123/06; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 33801007. E-mail: cml.puxinana@gmail.
com.  Edital: https://www.puxinana.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspu-
blicas.com.br; www.gov.br/pncp.

Puxinanã - PB, 13 de Março de 2024
GISLEY MORAIS SOUTO

Pregoeira Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00015/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua 

João Barbosa da Silva, 120 - Centro - Queimadas - PB, por meio do site www.portaldecompraspu-
blicas.com.br, licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA REPRODUÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO DA COLEÇÃO LYCEUM. 
Abertura da sessão pública: 09:30 horas do dia 04 de abril de 2024. Início da fase de lances: para 
ocorrer nessa mesma sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 33922276.  E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.
com.  Edital: www.queimadas.pb.gov.br ou /https://tce.pb.gov.br/; www.portaldecompraspublicas.
com.br; www.gov.br/pncp.

Queimadas - PB, 13 de março de 2024
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Pregoeiro Oficial

SUPERINTEDENCIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES DE QUEIMADAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00002/2024
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na 

Miguel Benicio de Melo, SN – Centro - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, 
licitação modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TACHÕES REFLETIVOS. Abertura da sessão pú-
blica: 09:00 horas do dia 03 de abril de 2024. Início da fase de lances: para ocorrer nessa mesma 
sessão pública. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Instrução Normativa nº 
73 SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(83) 33922276. E-mail: licitacaopmqueimadas2017@gmail.com. Edital: www.tce.pb.gov.br; www.
portaldecompraspublicas.com.br;

. - PB, 13 de março de 2024
RICARDO PEREIRA DE LIMA

Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00067/2023
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Assessoria 

Jurídica, referente ao Pregão Eletrônico nº 00067/2023, que objetiva: FORNECIMENTO DE MATERIAL 
DE LIMPEZA PARA FUNCIONAMENTO DE TODAS AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO; HOMOLOGO 
o correspondente procedimento licitatório em favor de: ALEXSANDRA DINIZ FERNANDES – ME - R$ 
35.840,00; BLESS INDUSTRIA BRASILEIRA DE COSMETICOS LTDA - R$ 3.100,00; INDUSTRIA E 
COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA - R$ 7.689,00; JCASIF COMERCIO 
VAREJISTA DE CEREAIS LTDA - R$ 17.974,00; JOELISSON CAVALCANTE DO NASCIMENTO - R$ 
48.522,50; MARIA CRISTIANE LEMOS DE ARAUJO - R$ 188.213,93; OLIVEIRA & EULALIO PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA – ME - R$ 11.735,00.

Remígio - PB, 06 de Março de 2024
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00005/2023
Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão Permanente de Licitação e observado 

o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Tomada de Preços nº 00005/2023, que objetiva: 
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO 
DE REMIGIO; HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório e ADJUDICO o seu objeto 
a: SENA CONSTRUCOES LTDA - R$ 500.747,31.

Remígio - PB, 13 de Março de 2024
FRANCISCO ANDRÉ ALVES

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE REMÍGIO
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: EXECUTAR OS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS 
NO MUNICIPIO DE REMIGIO. FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços nº 00005/2023. 
DOTAÇÃO: Recursos Ordinários: 02.080 Secretaria de Obras e Serviços Urbanos 26 782 1004 
1011 Recuperação de Estradas Vicinais 4490.51 99 Obras e Instalações Fonte de Recursos 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 17500000 Recursos da Contribuição de Intervenção no 
Domínio Econômico – CIDE. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Remígio e: CT Nº 00073/2024 - 13.03.24 - SENA 
CONSTRUCOES LTDA - R$ 500.747,31.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO DE SANTO ANTÔNIO
AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DV00001/2024
A Prefeitura Municipal de Riacho de Santo Antônio manifesta o interesse em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso II, da Lei 
nº 14.133/21, que objetiva: AQUISIÇÃO DE PEIXES PARA DOAÇÃO AS FAMÍLIAS CARENTES 
DESTE MUNICÍPIO. O referido órgão de contratação estará recebendo as proposta a partir do 
dia 14 de Março de 2024 às 09:00 horas até 20 de Março de 2024 às 09:00 horas e abertura da 
fase de lance prevista para  20/03/2024 das 09h05min até 15h05min (Horário de Brasília/DF). 
O interessado poderá obter o respectivo Termo de Referência com a especificação do objeto 
pretendido no Portal de Compras Públicas (https://www.portaldecompraspublicas.com.br/) ou 
por e-mail: pmrsa.licitacao@hotmail.com. A sessão pública será realizada através do Site; www.
portaldecompraspublicas.com.br. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: 
Lei Federal nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas 
as alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço Rua Valdecir Mineiro da Costa, S/N, Centro, Riacho de Santo 
Antônio-PB. Telefone: (083) 3641–1019.

Riacho de Santo Antônio - PB, 13 de Março de 2024
HILDA LUCIA BARBOSA
Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
RESULTADO FASE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2023
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Reforma e Ampliação da EMEIF Maria 

Martins Lopes, Distrito São Pedro, Município de Santa Cruz/PB. LICITANTES HABILITADOS: 
Covale Construções e Serviços EIRELI – ME; Priimee.Construções e Empreendimentos Eireli; 
Template Serviços de Engenharia e Construção Ltda. Dos atos decorrentes do procedimento 
licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alte-
rações. Comunica-se que, em não havendo interposição de recursos, a sessão pública para 
abertura dos envelopes Proposta de Preços será realizada no dia 25/03/2024, às 09:00 horas, 
no mesmo local da primeira reunião. Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, Rua Professor Nestor Antunes de Oliveira, S\N - Centro - Santa Cruz 
- PB, no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis. Telefone: (83) 981881693.  E-mail: 
licitacaosantacruz@gmail.com.

Santa Cruz - PB, 13 de março de 2024
MARIA GERLANE GERMANO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ
AVISO JULGAMENTO DE RECURSO

FASE HABILITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 00003/2023
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Santa Cruz/PB, com base nas informações 

constantes dos autos e do Parecer da Assessoria Técnica do Setor de Engenharia deste Município, 
vem a público se manifesta quanto aos recursos interpostos pelas empresas Covale Construções 
e Serviços Eireli - ME - CNPJ: 11.170.603/0001-58 e Priimee. Construções e Empreendimentos 
Eireli - CNPJ: 20.949.329/0001-00, face a decisão desta Comissão que as considerou inabilitadas 
pelo não cumprimento dos ditames editalícios, conhecendo os recursos administrativo interpostos, 
para, no mérito, negar-lhes provimento, e, consequentemente, manter a decisão anterior desta 
Comissão. Comunica ainda que a sessão para abertura das Propostas de Preços das empresas 
habilitadas ocorrerá neste dia 18/03/2024, às 09h00min, na sala da CPL, situada na Rua Professor 
Nestor Antunes de Oliveira, S\N - Centro - Santa Cruz/PB.

Santa Cruz/PB, 13 de março de 2024.
MARIA GERLANE GERMANO

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE ANULAÇÃO PARCIAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00004/2024
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/PB, com sede na Praça Estanislau de Medeiros, s/n, 

Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Luzia - PB - CEP N° 58.600-000, através 
do Prefeito Constitucional, no uso das suas atribuições e com fundamento no art. 71 da Lei nº 
14.133/21, Resolve ANULAR os procedimentos  relativos aos itens 08, 09, 10, 11 e 12 da licitação 
supracitada, objetivando a aquisição de artefatos em concreto pré-moldados, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos do Município de Santa Luzia/PB, 
conforme Decisão Administrativa.

Santa Luzia/PB, 12 de março de 2024.
JOSÉ ALEXANDRE DE ARAÚJO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA
AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023
O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Santa Luzia/PB, torna público para 

conhecimento dos licitantes participantes do Processo na modalidade TOMADA DE PREÇOS 
Nº 00006/2023, que tem como objeto: Contratação de empresa especializada para construção 
de Farmácia Básica no Município de Santa Luzia/PB, conforme Planilha Orçamentária, o Re-
sultado do Julgamento das propostas de preços, com base no Relatório Técnico, a Comissão 
de Licitação fez as seguintes considerações: Licitantes classificados por atender as exigências 
do instrumento convocatório: 1º Lugar: CONSTRUTORA BARBOSA E FERREIRA LTDA - CNPJ: 
42.726.666/0001-71 - Valor: R$ 252.740,28; 2º Lugar: E C A DE MELO CONSTRUCOES E 
SERVICOS LTDA - CNPJ: 29.107.599/0001-49 - Valor: R$ 253.258,44; 3º Lugar: AMETISTA 
CONSTRUTORA E EMPREITEIRA LTDA- CNPJ: 29.828.673/0001-16 - Valor: R$ 278.178,81; 
4º Lugar: E&M CONSTRUCOES LTDA - CNPJ: 40.714.462/0001-95 - Valor: R$ 280.580,42. 
Dos atos decorrentes do procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109, 
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. Maiores informações poderão ser obtidas junto 
a Comissão de Licitação, no Prédio Sede da Prefeitura “Paço Quipauá”, no endereço Praça 
Estanislau de Medeiros, s/nº, Bairro Antônio Bento de Morais, na cidade de Santa Luzia/PB 
- CEP nº 58.600-000, no horário 08:00 às 12:00hs dos dias úteis. Telefone: (83) 3461-2299. 
E-mail: licitacao@santaluzia.pb.gov.br.

Santa Luzia/PB, 13 de março de 2024.
Everaldo Martins de Oliveira

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO BOMFIM
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PREGÃO Nº 00012/2024
O Pregoeiro do Município de São José do Bonfim, no uso de suas atribuições informa aos interes-

sados o Julgamento da Impugnação do Edital do Pregão Eletrônico Nº 00012/2024, que tem como 
objeto Aquisição de material de construção e hidráulico para diversas secretarias e Fundo Municipal de 
Assistência Social e Saúde do município de São José do Bonfim/PB, sendo o pedido de Impugnação 
da respectiva empresa INDEFERIDO: ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMÁTICOS E TINTAS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 51.890.698/0001-07, nos termos do julgamento da impugnação, mantendo 
a data de realização do certame assim como todos os itens do edital. Outros esclarecimentos poderão 
ser fornecidos na Prefeitura Municipal, das 08:00 às 12:00hs, através do Setor de Licitação, Rua 
José Ferreira, 05 - Centro - São José do Bonfim – PB e e-mail: licitacao@saojosedobonfim.pb.gov.br.

São José do Bonfim/PB – 13 de Março de 2024
JOSEILDO ALVES MONTEIRO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 00003/2024 – LEI 14.133/21
O Prefeito do Município de São José de Espinharas/PB, no uso das atribuições legais e constitucio-

nais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o presente 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00003/2024, que tem como objeto: Contratação de 
empresa especializada em gestão pública na prestação de serviços de assessoria e consultoria, junto a 
Comissão Permanente de Licitação e secretarias municipais no cumprimento das leis e eventuais atos 
vinculados à assistência aos processos licitatórios, treinamento e aperfeiçoamento das comissões de 
licitações do Município de São José de Espinharas/PB, com capacitação e experiência na Área do Direito 
Administrativo, em favor de: LIMA & AZEVEDO CONSULTORIA LTDA – CNPJ Nº 27.498.437/0001-53, 
com o Valor Global ofertado de R$ 54.000,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL REAIS) e um Valor mensal 
de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

São José de Espinharas-PB, 13 de março de 2024.
ANTONIO GOMES DA COSTA NETTO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº 00004/2024 – LEI 14.133/21
O Prefeito do Município de São José de Espinharas/PB, no uso das atribuições legais e cons-

titucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da Lei 14.133/21 o 
presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 00004/2024, que tem como objeto: 
Contratação de prestação de serviços especializados de contabilidade, assessoria técnico contábil, 
administrativa e financeira para a Prefeitura Municipal de São José de Espinharas/PB, em favor 
de: SOUSA CONTABILIDADE PÚBLICA LTDA, CNPJ Nº. 26.542.769/0001-25, com o Valor Global 
ofertado de R$ 96.000,00 (NOVENTA E SEIS MIL REAIS) e um Valor mensal de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 14.133/21.

São José de Espinharas-PB, 13 de março de 2024.
ANTÔNIO GOMES DA COSTA NETTO

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, 

com fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, ADJU-
DICAR o objeto do Pregão Eletrônico nº 00006/2024, para Contratação de empresa para Aquisição 
de hortifrutigranjeiros, carnes e polpas de frutas, destinados à merenda escolar e demais atividades 
dos programas e secretarias do município de São José de Espinharas – PB a empresas: Fernanda 
de Oliveira Monteiro - CNPJ Nº 08.966.895/0001-25 - VALOR: R$ 321.199,74.

São José de Espinharas, 13 de março de 2024.
Antônio Gomes da Costa Netto

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00006/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com 

fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLOGAR 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 00006/2024, para Contratação de empresa para Aquisição de 
hortifrutigranjeiros, carnes e polpas de frutas, destinados à merenda escolar e demais atividades 
dos programas e secretarias do município de São José de Espinharas – PB, a empresa: Fernanda 
de Oliveira Monteiro - CNPJ Nº 08.966.895/0001-25 - VALOR: R$ 321.199,74.

São José de Espinharas, 13 de março de 2024.
Antônio Gomes da Costa Netto

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com 

fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, ADJUDICAR 
o objeto do Pregão Eletrônico nº 00009/2024,  para Aquisição de medicamentos não constantes na 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) da Farmácia Básica destinados a doação no Município 
de São José de Espinharas/PB a empresas: ANDRE RICARDO FIGUEIREDO DE ANDRADE - CNPJ 
Nº 09.200.727/0001-97; VALOR: R$ 371.649,00, JOSE ORLANDO ALVES FERNANDES - CNPJ Nº  
49.756.165/0001-87; VALOR: R$ 110.510,00, NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 15.218.561/0001-39; VALOR: R$  44.020,00, TERRA 
SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 32.364.822/0001-4; VALOR: R$  3.600,00.

São José de Espinharas, 13 de março de 2024.
Antônio Gomes da Costa Netto

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS
HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00009/2024
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS, no uso de suas atribuições, com 

fulcro no art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, RESOLVE, HOMOLOGAR 
o resultado do Pregão Eletrônico nº 00009/2024,  para Aquisição de medicamentos não constantes na 
Relação Municipal de Medicamentos (REMUME) da Farmácia Básica destinados a doação no Município 
de São José de Espinharas/PB a empresa: ANDRE RICARDO FIGUEIREDO DE ANDRADE - CNPJ 
Nº 09.200.727/0001-97; VALOR: R$ 371.649,00, JOSE ORLANDO ALVES FERNANDES - CNPJ Nº  
49.756.165/0001-87; VALOR: R$ 110.510,00, NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPOR-
TACAO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 15.218.561/0001-39; VALOR: R$  44.020,00, TERRA 
SUL COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - CNPJ Nº 32.364.822/0001-4; VALOR: R$  3.600,00.

São José de Espinharas, 13 de março de 2024.
Antônio Gomes da Costa Netto

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO Nº 00003/2024
O Prefeito Constitucional do Município de São José dos Ramos/PB, usando de suas atribuições 

legais e em conformidade com o que dispõe a Lei, RESOLVE: ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Processo 
Licitatório na modalidade PREGÃO nº 00003/2024 – ELETRÔNICO, que tem como objeto o AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, CONFORME DEMANDA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS RAMOS E SUAS DIVERSAS SECRETARIAS, em favor das 
empresas: a) INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA CAMPINENSE LTDA – CNPJ: 
08.158.664/0001-95. Itens: 01, 04, 06, 07, 11, 12, 16, 17, 18, 19, 20, 23, 24, 25, 26, 27, 30, 31, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 42, 43 e 44. Valor global: R$ 146.597,25 (cento e quarenta e seis mil, quinhentos e noventa 
e sete reais e vinte e cinco centavos). E; b) UNICA SANEANTES LTDA – CNPJ: 43.392.983/0001-61. 
Itens: 05, 09, 10 e 28. Valor global: R$ 13.641,75 (treze mil, seiscentos e quarenta e um reais e setenta e 
cinco centavos). Ficando desde já os vencedores convocados para, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
contados da expedição deste aviso, proceder com a assinatura da ARP e do CONTRATO.

São José dos Ramos/PB, 13 de Março de 2024.
MATHEUS AMORIM MARANHÃO E SILVA

PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA 
RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00005/2024
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o pro-

cesso e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00005/2024, que objetiva: Contratação de Show Artístico com a Cantora MARCIA A FENOMENAL 
( MÁRCIA FELIPE), que se apresentará no dia 12 de Junho de 2024, no evento “Festa de Santo 
Antonio”, nesta cidade de Solânea/PB; RATIFICO o correspondente procedimento e ADJUDICO o 
seu objeto a: MARCIA A FENOMENAL SHOWS LTDA - R$ 250.000,00.

Solânea - PB, 12 de Março de 2024
KAYSER NOGUEIRA PINTO ROCHA

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOSSÊGO
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00001/2024
Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer da Asses-

soria Jurídica, referente a Concorrência Eletrônica nº 00001/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DE 
VIAS NO MUNICÍPIO DE SOSSEGO–PB, CONFORME PROJETO BÁSICO; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponente vencedor: DEA CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI - R$ 196.879,65.

Sossego - PB, 05 de Março de 2024
LUSINEIDE OLIVEIRA LIMA ALMEIDA

Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMÉ
AVISO DE ADIAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00025/2024
O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abertura da sessão pública do Pregão Eletrônico 

nº 00025/2024, para o dia 27 de Março de 2024 às 08:30 horas; e do início da fase de lances para 
o dia 27 de Março de 2024 às 08:35 horas. Referência: horário de Brasília - DF. Informações: das 
08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, na Av 1 de Abril, 379 - Centro - Sumé - PB. Telefone: (83) 
3353–2274. E-mail: cplsume@gmail.com.

Site: www.portaldecompraspublicas.com.br
Sumé - PB, 13 de Março de 2024

DIMITRIUS LAURENT FERREIRA DA SILVA
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2024 – LEI 14.133/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 067/2024

OBJETIVO: Contratação de serviços de locação de caminhão tipo pipa com capacidade mínima 
de 10.000 litros, com motorista, visando realizar transporte e abastecimento de água potável, distri-
buindo nos pontos indicados pela secretaria requisitante do município de Teixeira/PB.

.DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 14 de Março de 2024 às 17h00min; 
DATA DA SESSÃO DE LANCES: 04 de Abril de 2024, às 08h30min; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br
INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, localizada no anexo do Centro Administrativo e Educacional 

de Teixeira, Rua José Ramalho Xavier, Centro, Teixeira – PB, em todos os dias úteis de segundas 
às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderão obter o Edital exclusivamente pelos site 
www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.gov.br.

Teixeira – PB, 13 de Março de 2024.
CHARLLES MARÇAL SOARES

PREGOEIRO OFICIAL PMT

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO
AVISO DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024
Edital 002/2024

O TJ-PB, através do Pregoeiro, torna público, que realizará procedimento licitatório na citada licitação, 
no dia 01 de abril de 2024 às 09:00 horas por meio da plataforma Eletrônica do Governo Federal:  http://
www.comprasnet.gov.br UASG 926222, cujo objeto é Contratação de Solução de Proteção de Dados 
por Subscrição ou perpétuo para o período mínimo de 60 meses com licenciamento de softwares, 
compreendendo a aquisição do appliance de backup, treinamento, instalação, atualização, repasse de 
conhecimento e aquisição de licenças de softwares para a implementação da solução de proteção de 
dados, com garantia técnica integral on site pelo período de 60 meses, conforme condições e exigências 
estabelecidas no termo de referência anexo ao Edital. Demais esclarecimentos ou a obtenção do edital 
poderão ser atendidos na sala do Pregão instalada no 2º andar do Anexo Adm. João XXIII, situado na 
Rua Prof Batista Leite, nº 151- Bairro Róger, João Pessoa- PB, ou através do tel: (83) 9-9400-8910 ou 
3219-9417, ou preferencialmente, pelo e-mail prege@tjpb.jus.br, e no sítio do TJ-PB: www.tjpb.jus.br

João Pessoa, 13 de março de 2024.
Nélson de Espíndola Vasconcelos

Pregoeiro

Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico
Registro ANS 32104-4

CNPJ 08.680.639/0001-77

Edital de Notificação
Conforme determina a regulamentação da Agência Nacional de Saúde - ANS, em especial o art. 

13 da Lei nº 9.656/1998 e a Súmula nº 28/2015, ficam os senhores clientes contratantes de plano de 
saúde, modalidade individual, abaixo identificados, notificados para que entrem em contato imediato 
com a Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico, operadora de planos de saúde por 
meio da Central de Atendimento e Relacionamento 0800 725 1200, para a devida regularização de 
pendências existentes com a Operadora, sob pena de cancelamento do contrato, que ocorrerá a 
partir de 10 dias a contar da presente publicação.

CONTRATO: 2239273 CPF: 396678634XX, CONTRATO: 2209424 CPF: 106802744XX, 
CONTRATO: 2241312 CPF: 052910454XX, CONTRATO: 2252254 CPF: 167370374XX, 
CONTRATO: 2160714 CPF: 093573504XX, CONTRATO: 6202970 CPF: 690088254XX, 
CONTRATO: 2245225 CPF: 183126424XX, CONTRATO: 2125992 CPF: 467501184XX, CON-
TRATO: 2231506 CPF: 110011104XX, CONTRATO: 2124716 CPF: 424148904XX, CONTRA-
TO: 2181523 CPF: 065858704XX, CONTRATO: 2236303 CPF: 056935314XX, CONTRATO: 
2158188 CPF: 107309884XX, CONTRATO: 2249464 CPF: 138329584XX, CONTRATO: 
2252267 CPF: 708108974XX, CONTRATO: 2217642 CPF: 030520094XX, CONTRATO: 
2601454 CPF: 058076484XX, CONTRATO: 2135862 CPF: 982321004XX, CONTRATO: 
2246289 CPF: 009406576XX, CONTRATO: 2617592 CPF: 147095874XX, CONTRATO: 
1202780 CPF: 142064474XX, CONTRATO: 2254032 CPF: 084609354XX, CONTRATO: 
2604799 CPF: 166911354XX, CONTRATO: 6202933 CPF: 025337084XX, CONTRATO: 
2401619 CPF: 167204244XX, CONTRATO: 2610739 CPF: 930917704XX, CONTRATO: 
2252914 CPF: 154546914XX, CONTRATO: 6202218 CPF: 467641354XX, CONTRATO: 
2245779 CPF: 161658844XX, CONTRATO: 2110726 CPF: 077976824XX, CONTRATO: 
2254412 CPF: 177586864XX, CONTRATO: 2248740 CPF: 184641084XX, CONTRATO: 
2115607 CPF: 104945574XX, CONTRATO: 2614299 CPF: 170795284XX, CONTRATO: 
2500148 CPF: 250376414XX, CONTRATO: 2252269 CPF: 047527654XX, CONTRATO: 
2403674 CPF: 183617844XX, CONTRATO: 2207121 CPF: 045185374XX, CONTRATO: 
2403016 CPF: 071968024XX, CONTRATO: 2208689 CPF: 115704964XX, CONTRATO: 
2254455 CPF: 087959564XX, CONTRATO: 2248726 CPF: 118730144XX, CONTRATO: 
2614568 CPF: 093573574XX, CONTRATO: 2219496 CPF: 057742814XX, CONTRATO: 
2243413 CPF: 162312744XX, CONTRATO: 2175261 CPF: 105078194XX, CONTRATO: 
21100503 CPF: 140240104XX, CONTRATO: 2611336 CPF: 167210744XX, CONTRATO: 
2251511 CPF: 183291564XX, CONTRATO: 4100396 CPF: 078076477XX, CONTRATO: 
2252260 CPF: 175765424XX, CONTRATO: 2216916 CPF: 108864774XX, CONTRATO: 
2614815 CPF: 908151901XX, CONTRATO: 2217831 CPF: 112659204XX, CONTRATO: 
2218249 CPF: 109372574XX, CONTRATO: 2203444 CPF: 097679104XX, CONTRATO: 
2608995 CPF: 127583384XX, CONTRATO: 0230853 CPF: 414667054XX, CONTRATO: 
2243727 CPF: 364238824XX, CONTRATO: 2192827 CPF: 020742074XX, CONTRATO: 
2253785 CPF: 078875944XX, CONTRATO: 2217918 CPF: 118148304XX, CONTRATO: 
2252875 CPF: 152618844XX, CONTRATO: 2143200 CPF: 123131874XX, CONTRATO: 
2254366 CPF: 156968874XX, CONTRATO: 2249396 CPF: 118603804XX, CONTRATO: 
2161467 CPF: 110554874XX, CONTRATO: 2611749 CPF: 705532524XX, CONTRATO: 
2251421 CPF: 712427154XX, CONTRATO: 2613797 CPF: 111915714XX, CONTRATO: 4200046 
CPF: 299314104XX, CONTRATO: 2248814 CPF: 183942884XX, CONTRATO: 2127980 
CPF: 114637474XX, CONTRATO: 2194070 CPF: 128536634XX, CONTRATO: 2600500 
CPF: 027389364XX, CONTRATO: 2129051 CPF: 018227514XX, CONTRATO: 2246061 
CPF: 705899124XX, CONTRATO: 2242229 CPF: 181073174XX, CONTRATO: 2252323 
CPF: 164289964XX, CONTRATO: 2402363 CPF: 023790344XX, CONTRATO: 2179208 
CPF: 107698244XX, CONTRATO: 2181952 CPF: 040070264XX, CONTRATO: 2203324 
CPF: 090610364XX, CONTRATO: 2233428 CPF: 711466214XX, CONTRATO: 2248738 
CPF: 718349704XX, CONTRATO: 2239409 CPF: 089965534XX, CONTRATO: 5102953 
CPF: 051041554XX, CONTRATO: 2240952 CPF: 081634744XX, CONTRATO: 2612327 
CPF: 117411674XX, CONTRATO: 2611704 CPF: 175708274XX, CONTRATO: 2601828 CPF: 
992850104XX, CONTRATO: 2248762 CPF: 170328364XX, CONTRATO: 2231863 CPF: 
148186594XX, CONTRATO: 21101851 CPF: 023783384XX, CONTRATO: 2246220 CPF: 
089263514XX, CONTRATO: 2238810 CPF: 177511034XX

Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico
Registro ANS 32104-4

CNPJ 08.680.639/0001-77

Edital de Notificação
Conforme determina a regulamentação da Agência Nacional de Saúde - ANS, em especial o art. 

13 da Lei nº 9.656/1998 e a Súmula nº 28/2015, ficam os senhores clientes contratantes de plano de 
saúde, modalidade individual, abaixo identificados, notificados para que entrem em contato imediato 
com a Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico, operadora de planos de saúde por 
meio da Central de Atendimento e Relacionamento 0800 725 1200, para a devida regularização de 
pendências existentes com a Operadora, sob pena de cancelamento do contrato, que ocorrerá a 
partir de 10 dias a contar da presente publicação.

CONTRATO: 2208451 CPF: 107580434XX, CONTRATO: 0241811 CPF: 917795374XX, 
CONTRATO: 2615590 CPF: 157360574XX, CONTRATO: 2241314 CPF: 152376024XX, 
CONTRATO: 2222022 CPF: 125394084XX, CONTRATO: 21100822 CPF: 010723754XX, 
CONTRATO: 2246258 CPF: 036992124XX, CONTRATO: 2615601 CPF: 181506234XX, 
CONTRATO: 2160600 CPF: 414570054XX, CONTRATO: 2244575 CPF: 008347354XX, 
CONTRATO: 0500853 CPF: 131906104XX, CONTRATO: 2206336 CPF: 029584924XX, 
CONTRATO: 2500151 CPF: 166496264XX, CONTRATO: 6203153 CPF: 061191384XX, CON-
TRATO: 2613928 CPF: 067331804XX, CONTRATO: 2182147 CPF: 584305804XX, CONTRA-
TO: 4101491 CPF: 051828317XX, CONTRATO: 2206028 CPF: 593236124XX, CONTRATO: 
2612148 CPF: 175965694XX, CONTRATO: 2402918 CPF: 159977224XX, CONTRATO: 
2616691 CPF: 429110444XX, CONTRATO: 1205338 CPF: 739200454XX, CONTRATO: 
2500259 CPF: 066967694XX, CONTRATO: 2238765 CPF: 073030024XX, CONTRATO: 
2113545 CPF: 112062554XX, CONTRATO: 2238632 CPF: 024251134XX, CONTRATO: 1211303 
CPF: 621509604XX, CONTRATO: 2171159 CPF: 484189604XX, CONTRATO: 6203592 
CPF: 132778154XX, CONTRATO: 2701094 CPF: 007997374XX, CONTRATO: 2144424 
CPF: 105552134XX, CONTRATO: 2614040 CPF: 179104564XX, CONTRATO: 0245819 
CPF: 020472414XX, CONTRATO: 2116060 CPF: 074040404XX, CONTRATO: 2614282 CPF: 
874230144XX, CONTRATO: 0230489 CPF: 162250404XX, CONTRATO: 2246315 CPF: 
183278334XX, CONTRATO: 2164183 CPF: 008705254XX, CONTRATO: 6105194 CPF: 
317656101XX, CONTRATO: 2251625 CPF: 156284634XX, CONTRATO: 4104605 CPF: 
010089934XX, CONTRATO: 2218477 CPF: 455398047XX, CONTRATO: 2203242 CPF: 
367120195XX, CONTRATO: 2120512 CPF: 053158884XX, CONTRATO: 2108201 CPF: 
108380564XX, CONTRATO: 6103537 CPF: 077082214XX, CONTRATO: 21101350 CPF: 
009616954XX, CONTRATO: 2500779 CPF: 910379564XX, CONTRATO: 2253043 CPF: 
170787574XX, CONTRATO: 2250859 CPF: 074207484XX, CONTRATO: 21103196 CPF: 
007669274XX, CONTRATO: 2615976 CPF: 700023084XX, CONTRATO: 2102181 CPF: 
104680704XX, CONTRATO: 2187895 CPF: 079661174XX, CONTRATO: 2145061 CPF: 
324226284XX, CONTRATO: 1203739 CPF: 160179784XX, CONTRATO: 2210495 CPF: 
136740314XX, CONTRATO: 2188977 CPF: 010615434XX, CONTRATO: 2175808 CPF: 
109702504XX, CONTRATO: 2251895 CPF: 186231224XX, CONTRATO: 2180890 CPF: 
632207764XX, CONTRATO: 2146615 CPF: 101234594XX, CONTRATO: 2402433 CPF: 
072002144XX, CONTRATO: 2122743 CPF: 012026352XX, CONTRATO: 2230362 CPF: 
011376074XX, CONTRATO: 2241624 CPF: 098945834XX, CONTRATO: 2219138 CPF: 
910268064XX, CONTRATO: 2604806 CPF: 167100224XX, CONTRATO: 2181882 CPF: 
094755994XX, CONTRATO: 2199553 CPF: 090178374XX, CONTRATO: 1205317 CPF: 
098895901XX, CONTRATO: 4101101 CPF: 535713805XX, CONTRATO: 2109478 CPF: 
053414874XX, CONTRATO: 2251477 CPF: 423936984XX, CONTRATO: 2251440 CPF: 
185870014XX, CONTRATO: 2108228 CPF: 065277554XX, CONTRATO: 2211590 CPF: 
086491224XX, CONTRATO: 2229352 CPF: 028471954XX, CONTRATO: 2140302 CPF: 
105285314XX, CONTRATO: 2207838 CPF: 030271024XX, CONTRATO: 2254557 CPF: 
713173854XX, CONTRATO: 1213457 CPF: 151297804XX, CONTRATO: 1214281 CPF: 
327582944XX, CONTRATO: 0500273 CPF: 237642014XX, CONTRATO: 2154794 CPF: 
635727887XX, CONTRATO: 6202756 CPF: 011869374XX, CONTRATO: 2148626 CPF: 
789645474XX, CONTRATO: 2187749 CPF: 147991874XX, CONTRATO: 2605442 CPF: 
168258564XX, CONTRATO: 4101797 CPF: 010992554XX, CONTRATO: 0212347 CPF: 
040265194XX, CONTRATO: 2192795 CPF: 012323564XX, CONTRATO: 2159783 CPF: 
396730494XX, CONTRATO: 2107387 CPF: 061605484XX, CONTRATO: 2702967 CPF: 
142014564XX, CONTRATO: 2195316 CPF: 097326044XX, CONTRATO: 2120715 CPF: 
022244364XX, CONTRATO: 2134950 CPF: 104458834XX, CONTRATO: 2606048 CPF: 
109000684XX, CONTRATO: 2204512 CPF: 450846024XX, CONTRATO: 2250829 CPF: 
185890294XX, CONTRATO: 2249372 CPF: 789064824XX, CONTRATO: 2194618 CPF: 
981357244XX, CONTRATO: 2249523 CPF: 180874794XX, CONTRATO: 6202497 CPF: 
093004084XX, CONTRATO: 1208545 CPF: 151408304XX, CONTRATO: 2602610 CPF: 
090512964XX, CONTRATO: 0241439 CPF: 098292454XX, CONTRATO: 2249489 CPF: 
185174874XX, CONTRATO: 2192954 CPF: 853189144XX, CONTRATO: 2248023 CPF: 
183501174XX, CONTRATO: 6101627 CPF: 066879534XX, CONTRATO: 2244551 CPF: 
013082414XX, CONTRATO: 2217580 CPF: 036995724XX

Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico
Registro ANS 32104-4

CNPJ 08.680.639/0001-77

Edital de Notificação
Conforme determina a regulamentação da Agência Nacional de Saúde - ANS, em especial o art. 

13 da Lei nº 9.656/1998 e a Súmula nº 28/2015, ficam os senhores clientes contratantes de plano de 
saúde, modalidade individual, abaixo identificados, notificados para que entrem em contato imediato 
com a Unimed João Pessoa Cooperativa de Trabalho Médico, operadora de planos de saúde por 
meio da Central de Atendimento e Relacionamento 0800 725 1200, para a devida regularização de 
pendências existentes com a Operadora, sob pena de cancelamento do contrato, que ocorrerá a 
partir de 10 dias a contar da presente publicação.

CONTRATO: 2608642 CPF: 154027964XX, CONTRATO: 2133498 CPF: 025128474XX, 
CONTRATO: 2232045 CPF: 273435478XX, CONTRATO: 6108951 CPF: 078847984XX, 
CONTRATO: 2234360 CPF: 170930344XX, CONTRATO: 2150469 CPF: 710268654XX, 
CONTRATO: 2234985 CPF: 128563824XX, CONTRATO: 2219203 CPF: 118639974XX, 
CONTRATO: 2254494 CPF: 155676414XX, CONTRATO: 4103002 CPF: 038883524XX, 
CONTRATO: 2253038 CPF: 186382504XX, CONTRATO: 2248176 CPF: 184431394XX, 
CONTRATO: 6203463 CPF: 010996034XX, CONTRATO: 2231596 CPF: 133683654XX, 
CONTRATO: 2249437 CPF: 158318294XX, CONTRATO: 2107849 CPF: 059796194XX, 
CONTRATO: 2123219 CPF: 034870014XX, CONTRATO: 2250169 CPF: 171924054XX, 
CONTRATO: 6109916 CPF: 055022394XX, CONTRATO: 2218960 CPF: 070091574XX, 
CONTRATO: 2167010 CPF: 700429554XX, CONTRATO: 2614085 CPF: 011717834XX, 
CONTRATO: 2250270 CPF: 185606744XX, CONTRATO: 2134247 CPF: 480079864XX, 
CONTRATO: 2142219 CPF: 665086224XX, CONTRATO: 2607215 CPF: 045754594XX, 
CONTRATO: 2247377 CPF: 096120674XX, CONTRATO: 2252382 CPF: 062940744XX, 
CONTRATO: 2246836 CPF: 183425414XX, CONTRATO: 2612392 CPF: 073365472XX, 
CONTRATO: 2601948 CPF: 053642904XX, CONTRATO: 21105117 CPF: 155752164XX, 
CONTRATO: 2203153 CPF: 010583994XX, CONTRATO: 2196056 CPF: 032305484XX, 
CONTRATO: 2244615 CPF: 701161824XX, CONTRATO: 2118190 CPF: 024624084XX, 
CONTRATO: 2200108 CPF: 028329074XX, CONTRATO: 2200862 CPF: 074896554XX, 
CONTRATO: 2605823 CPF: 093496214XX, CONTRATO: 2222470 CPF: 102560144XX, 
CONTRATO: 2173531 CPF: 886118174XX, CONTRATO: 2252418 CPF: 175314164XX, 
CONTRATO: 2173307 CPF: 093931304XX, CONTRATO: 2222852 CPF: 011075994XX, 
CONTRATO: 21101321 CPF: 073993854XX, CONTRATO: 2608958 CPF: 173016094XX, 
CONTRATO: 2241887 CPF: 108188654XX, CONTRATO: 2201849 CPF: 706602504XX, 
CONTRATO: 0500189 CPF: 157611934XX, CONTRATO: 2248820 CPF: 145207594XX, 
CONTRATO: 2611836 CPF: 060613634XX, CONTRATO: 2139937 CPF: 039696424XX, 
CONTRATO: 2109826 CPF: 710931264XX, CONTRATO: 2252485 CPF: 148602114XX, 
CONTRATO: 2162130 CPF: 051972964XX, CONTRATO: 2248128 CPF: 116666484XX, 
CONTRATO: 2213572 CPF: 357212864XX, CONTRATO: 2403497 CPF: 146818554XX, 
CONTRATO: 2179793 CPF: 405217534XX, CONTRATO: 2254466 CPF: 127437534XX, 
CONTRATO: 2614641 CPF: 046183914XX, CONTRATO: 2153609 CPF: 097162254XX, 
CONTRATO: 2238837 CPF: 700534434XX, CONTRATO: 2254592 CPF: 185714744XX, 
CONTRATO: 2250291 CPF: 716009024XX, CONTRATO: 2615360 CPF: 161845224XX, 
CONTRATO: 2119388 CPF: 498853754XX, CONTRATO: 2237633 CPF: 148316144XX, 
CONTRATO: 2500078 CPF: 154417244XX, CONTRATO: 2254569 CPF: 181307954XX, 
CONTRATO: 2239697 CPF: 178126944XX, CONTRATO: 2201818 CPF: 127677704XX, 
CONTRATO: 2248082 CPF: 176835854XX, CONTRATO: 2200102 CPF: 134571684XX, 
CONTRATO: 2607645 CPF: 020617304XX, CONTRATO: 2254692 CPF: 157418464XX, 
CONTRATO: 2613067 CPF: 374009164XX, CONTRATO: 2601868 CPF: 111884274XX, 
CONTRATO: 2607542 CPF: 840909364XX, CONTRATO: 2252566 CPF: 085416674XX, 
CONTRATO: 21100606 CPF: 125764164XX, CONTRATO: 2248885 CPF: 167936034XX, 
CONTRATO: 2229177 CPF: 139562164XX, CONTRATO: 2244651 CPF: 139869097XX, 
CONTRATO: 2248808 CPF: 024565294XX, CONTRATO: 2248795 CPF: 062481204XX, 
CONTRATO: 2162972 CPF: 314328913XX, CONTRATO: 2100687 CPF: 025468174XX, 
CONTRATO: 2253021 CPF: 056574284XX, CONTRATO: 2612128 CPF: 402950011XX, 
CONTRATO: 2243247 CPF: 126102254XX, CONTRATO: 21101513 CPF: 007995744XX, 
CONTRATO: 2253142 CPF: 156351024XX, CONTRATO: 2206186 CPF: 074318204XX, 
CONTRATO: 21103457 CPF: 052203044XX, CONTRATO: 6202815 CPF: 058039624XX, 
CONTRATO: 2188843 CPF: 021399074XX, CONTRATO: 2118137 CPF: 124177644XX, 
CONTRATO: 2104655 CPF: 709046564XX, CONTRATO: 2251752 CPF: 186220554XX, 
CONTRATO: 2169495 CPF: 034461124XX, CONTRATO: 2603165 CPF: 920371514XX, 
CONTRATO: 2163690 CPF: 098893644XX, CONTRATO: 2204092 CPF: 102214354XX, 
CONTRATO: 2164330 CPF: 103346634XX, CONTRATO: 2250339 CPF: 106803164XX, 
CONTRATO: 2118039 CPF: 008141194XX, CONTRATO: 2212945 CPF: 137552234XX, 
CONTRATO: 21103504 CPF: 132309204XX, CONTRATO: 2234034 CPF: 139672364XX, 
CONTRATO: 2169047 CPF: 665070494XX, CONTRATO: 2248899 CPF: 184965824XX, 
CONTRATO: 2701815 CPF: 134188134XX, CONTRATO: 2205458 CPF: 323266294XX, 
CONTRATO: 2606884 CPF: 031552544XX, CONTRATO: 2606883 CPF: 164480344XX, 
CONTRATO: 4101309 CPF: 007480864XX
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